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Terras do Baixo Neiva, Rua da Pedreira, n.º 207, 4740 -446 Forjães, e 
acompanhada, sob pena de exclusão dos seguintes documentos:

Fotocópias do certificado de habilitações literárias, bilhete de identi-
dade ou cartão de cidadão, número de identificação fiscal, curriculum 
vitae, actualizado e devidamente assinado, e declarações do tempo de 
serviço mencionado no currículo vitae.

No caso de candidatos com deficiência, devem declarar no requeri-
mento de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência, e anexar fotocópia do atestado médico 
de incapacidade, passado pela Administração Regional de Saúde, para 
os candidatos portadores de deficiência igual ou superior a 60 %.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico ou 
por fax.

7.3 — No caso do candidato possuir relação jurídica de emprego pú-
blico constituído, por tempo indeterminado, deverá entregar declaração 
de serviço onde se encontra a exercer funções públicas com a indicação 
do tipo de vínculo, da carreira e categoria e classificação obtida nos três 
últimos anos a nível de avaliação de desempenho, quando aplicável.

8 — Métodos de selecção e critérios: Avalização Curricular (AC), 
Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) (valorados de 0 a 
20 valores).

8.1 — Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância, que se traduzirá na seguinte fórmula:

AC = (Hab) + 2(EP) + 4(EPA) + (FP)/8

8.1.1 — Habilitação Académica de Base (HAB), graduada de acordo 
com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — habilitação de grau académico superior;
b) 18 Valores — 11.º ano ou 12.º ano de escolaridade ou cursos que 

lhe sejam equiparados;
c) 16 Valores — escolaridade obrigatória ou curso que lhe seja equi-

parado.

8.1.2 — Experiência Profissional (EP) — tempo de serviço no exer-
cício das funções inerentes à carreira e categoria conforme descritas no 
ponto 6 do presente Aviso, de acordo com a seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — 1 ano e 6 meses e menos de 3 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 16 Valores — 1 ano ou mais tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

8.1.3 — Experiência Profissional no Agrupamento (EPA) — Tempo 
de Serviço no exercício das funções inerentes à carreira e categoria 
conforme descritas no ponto 6 do presente aviso, de acordo com a 
seguinte pontuação:

a) 20 Valores — 3 anos ou mais de tempo de serviço no exercício 
de funções em realidade social, escolar e educativa do contexto onde 
desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — 1 ano e 6 meses e menos de 3 anos de tempo de 
serviço no exercício de funções em realidade social, escolar e educativa 
do contexto onde desempenhará as funções para as quais se promove o 
presente procedimento concursal;

c) 16 Valores — 1 ano ou mais tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

8.1.4 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 50 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 50 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
50 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 50 horas.

8.2 — A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC): Visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 

profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

8.3 — Classificação Final: A resultante da média aritmética 
simples das classificações obtidas em cada um dos métodos de 
selecção:

CF= AC x 50 % + EAC x 50 %
em que:

CF — Classificação Final;
AC — Avaliação Curricular
EAC — Entrevista de Avaliação das Competências

8.4 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de selecção equivale à desistência do concurso, bem como 
serão excluídos do procedimento, os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar são: candidatos que exerceram funções no 
Agrupamento.

9 — Composição do júri:
Presidente: Manuel António Lima Torres Ribeiro, Director do Agru-

pamento.
Vogais efectivos: José Manuel Vieira de Pinho, Subdirector do Agru-

pamento; António Manuel Almeida Carvalho, Encarregado do Pessoal 
da Categoria de Assistente Operacional.

Vogais suplentes: Maria Adelaide da Costa Miranda, Adjunta do 
Director; David Rodrigues de Passos Ribeiro, Acessor;

10 — Actas do júri — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º, 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso 
às actas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação os sistema de valoração final do método, desde que as 
solicitem.

11 — Forma de publicitação da lista unitária de ordenação final de 
candidatos — A publicação dos resultados obtidos no método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público nos Serviços Administrativos e disponibilizada 
na sua página electrónica.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º, da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

13 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicado 
na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil 
seguinte à presente publicação no Diário da República, na página 
electrónica do Agrupamento e por extracto no prazo máximo de 
3 dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

26 de Agosto de 2009. — O Director, Manuel António Lima Torres 
Ribeiro.
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 Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Fornos de Algodres

Despacho n.º 19985/2009
No uso da autorização concedida por despacho de 31 de Julho de 2009 

de Sua Ex.ª o Senhor Secretário de Estado da Educação e nos termos da 
alínea a) do n.º 3 do artigo 60.º e do artigo 63.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
28 de Fevereiro, o Senhor Director do Agrupamento de Escolas de Fornos 
de Algodres coloca em situação de mobilidade interna intercategorias 
a assistente operacional Maria de Lurdes Gouveia da Silva Gonçalves, 
para exercer as funções de encarregado operacional, com efeitos a 6 de 
Agosto de 2009, cessando a situação de mobilidade interna decorrido 
o prazo de 1 ano.

Pelo exercício dessas funções mantém a remuneração base de 782,68, 
que se situa entre o nível remuneratório 6 e 7 da tabela anexa da Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro.

27 de Agosto de 2009. — O Director, Artur Francisco Almeida de 
Oliveira.
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